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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 0045/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2014, DANILO BATIS-
TA DE OLIVEIRA ABREU – Matrícula nº 76917, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0046/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2014, JOSE ANTONIO 
RODRIGUEZ VIDAL JUNIOR – Matrícula nº 76918, para exer-
cer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                               

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0047/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2014, CARLOS ALE-
XANDRE DA SILVA SOARES – Matrícula nº 76919, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

                                                                                                                                                                                                                                                                           
SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0048/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2014, THIAGO 
RESKALLA AMARAL – Matrícula nº 76920, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0049/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 09 de janeiro de 2014, MARIA 
CRISTINA CAPELLI BARREIROS – Matrícula nº 89239, 
do Cargo em Comissão de Assessor Especial da Saúde, Símbolo 
CCAES, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0051/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de dezembro de 2013, BEATRIZ 
DOMINGOS OLIVEIRA – Matrícula nº 76541, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

 PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
09 de janeiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0052/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de dezembro de 2013, DAYENE 
DE MELO ALMEIDA – Matrícula nº 75857, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0053/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 02 de janeiro de 2014, ALESSAN-
DRA FERREIRA SILVA – Matrícula nº 7946, do Cargo em Co-
missão de Coordenador de Tecnologia, Símbolo CEE, da Secretaria 
Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0054/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 02 de janeiro de 2014, MARIANA 
MATTOS SOARES ALENCAR – Matrícula nº 92454, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CCATE, da Se-
cretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0055/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 02 de janeiro de 2014, PATRICIA 
MELO CALAZANS – Matrícula nº 7732, do Cargo em Comis-
são de Chefe da Divisão de Formação de Alfabetização e Leitura, 
Símbolo CCATE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
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PORTARIA-004-AP/2014-MERITI-PREVI

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR compulsoriamente, a contar de 08 de dezembro 
de 2013, o Servidor MANOEL PEREIRA SARDINHA, CPF 
n.º045.887.547-34, data de nascimento 08/12/1943, no cargo de 
Médico (Clínico), do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
de Saúde,  sob a matrícula n.º 7157, com fundamento no Art. 40, 
§ 1º, II,  da CF/88 com redação dada pela EC 41/03 C/C Art. 1º da 
Lei Federal n.º 10887/2004, em consonância com o Art. 20, I, “b”, 
Art. 21, II e Art. 24 da Lei Municipal 1838/2012, Art. 5º, I, “b” e 
Art. 18 do Decreto Municipal 4304/2004,  de acordo com o parecer 
exarado no Processo Administrativo n.º 635/2013, ficando seus 
proventos fixados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais).
Valor vigente na data em que o Servidor completou idade limite, 
com reajuste de acordo com RGPS.
São João de Meriti, 29 de janeiro de 2014.

JORGE MAGDALENO
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

                                                         

PORTARIA-003-AP/2014-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR por invalidez com proventos proporcionais o 
Servidor CASSIO PAULO SOARES VICTORINO , CPF 
n.º784.884.867-15, data de nascimento 14/05/1959, no cargo de 
Agente Executivo, Nível 6/B, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria de Administração, sob a matrícula n.º 3663, com 
fundamento no Art. 40, § 1º, I, e § 2º da CF/88 com redação dada 
pela EC 41/03 e introdução do Art. 6º-A pela EC 70/2012, Art. 20, 
I, “a”, Art. 21, I, da Lei Municipal 1838/2012, Art. 5º, I, “a” e Art. 
16 § 1º do Decreto 4304/2004, de acordo com o parecer exarado 
no Processo Administrativo n.º 14896/2013, ficando seus proventos 
fixados conforme abaixo discriminado:

1-Vencimento..............................Dec. n.º 5457/12/13.....................
..... R$ ........678,00
2- Triênio:  Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM..............
(65%)............... R$ .......440,70
3- Sexta parte: Art. 172 da Lei 258/82 c/red. da Lei 416/87....
(1/6).... R$ .......113,00
4 -  T O T A L  D A  R E M U N E R A -
ÇÃO....................................................... R$ ....1.231,70
5 -  P R O V E N T O S  P R O P O R C I O N A I S 
(1.231,70*13.018):12.775........ R$ .....1.255,13
6- REDUTOR § 2º DO ART. 40 DA CF/88....................................
.... R$ ..........24,00
7 -  V A L O R  D O  P R O V E N -
TO............................................................... R $  
.....1.231,70
Valor do vencimento vigente na data do requerimento, com paridade 
garantida aos ativos.
São João de Meriti, 29 de janeiro de 2014.

JORGE MAGDALENO
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

                                                                 

PORTARIA-002-AP/2014-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição e 
idade a Servidora VERA LUCIA ANTUNES MOURÃO , CPF 
n.º589.244.187-34, data de nascimento 10/06/1958, no cargo de 
Auxiliar Executivo, Nível 3/C, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria de Obras, sob a matrícula n.º 21602, com fundamento 
no Art. 6º e Art. 7º da Emenda Constitucional 41/2003, Art. 2º da 
Emenda Constitucional 47/2005, Art. 20, I, “c”, Art. 21, III, “a” 
da Lei Municipal n.º 1838/2012, Art. 22 do Decreto Municipal 
4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo Admi-
nistrativo n.º 10179/2013, ficando seus proventos fixados conforme 
abaixo discriminado:

1 - Ve n c i m e n t o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A n e x o  I I  d a  L e i 
1765/2010.................. R$ ......1.057,45
2- Triênio:  Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM..............
(65%)............... R$ .........687,34
3- Sexta parte: Art. 172 da Lei 258/82 c/red. da Lei 416/87....
(1/6).... R$ .........176,24
4- Final de Carreira: Art. 162, XX da LOM...............
(20%).................. R$ .........211,49
5 -  T O T A L  D O S  P R O V E N -
TOS.......................................................... R $  
......2.132,52
Valor do vencimento vigente na data do requerimento, com paridade 
garantida aos ativos.
São João de Meriti, 29 de janeiro de 2014.

JORGE MAGDALENO
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

PORTARIA-001-AP/2014-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição e 
idade a Servidora NEUZA MARIA COSTA DE ASSIS, CPF 
n.º388.599.207-87, data de nascimento 29/05/1957, no cargo de 
Ajudante de Serviço, Nível 2/A, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria de Obras, sob a matrícula n.º 27826, com fundamento 
no Art. 6º e Art. 7º da Emenda Constitucional 41/2003, Art. 2º da 
Emenda Constitucional 47/2005, Art. 20, I, “c”, Art. 21, III, “a” 
da Lei Municipal n.º 1838/2012, Art. 22 do Decreto Municipal 
4304/2004, de acordo com o parecer exarado no Processo Admi-
nistrativo n.º 2664/2013, ficando seus proventos fixados conforme 
abaixo discriminado:

1-Vencimento...............................Dec. n.º 5457/12/13....................
.... R$ ........678,00
2- Triênio:  Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM..............
(60%)............... R$ ........406,80
3 -  T O T A L  D O S  P R O V E N -
TOS.......................................................... R $  
.....1.084,80
Valor do vencimento vigente na data do requerimento, com paridade 
garantida aos ativos.
São João de Meriti, 29 de janeiro de 2014.

JORGE MAGDALENO
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

MERITI - PREVI

TOMADA DE PREÇOS N° 019/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 8825/2013

TOMADA DE PREÇOS N° 019/2013– Objeto: Contratação de 
empresa especializada para construção de quadra de esporte entre 
as ruas Ex Combatente e Domingos Lemos no Bairro Coelho 
da Rocha, Município de São João de Meriti - RJ. Realização: 
18/02/2014 às 15 horas. 
Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln n° 899 – 2º andar 
– Vilar dos Teles, das 14:00 às 17:00 horas, mediante a entrega 
de 02 (dois) toners 85 A (HP LASER JET 1102w) e 01 (um) Pen 
Drive para gravação do referido Edital e carimbo CNPJ da empresa. 
Telefones: (21) 2751-5393 ou 2651-1472. CLAUDINO BATISTA 
DA SILVA JUNIOR – PRESIDENTE CPL. Em 30/01/2014.

TOMADA DE PREÇOS N° 017/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 4001/2013

TOMADA DE PREÇOS N° 017/2013– Objeto: Contratação de 
empresa especializada para construção da Praça do Parque Alian, 
situada entre as Ruas Jaspe, Vanádio e Av. Pasteur no bairro de Co-
elho da Rocha e da Praça do Garrafão situada entre a Av. Carolina 
Pereira Cossick e as Ruas Eng. Bernardo Saião e Ex Combatente no 
Bairro de Coelho da Rocha na Cidade de São João de Meriti - RJ. 
Realização: 18/02/2014 às 10 horas. 
Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln n° 899 – 2º andar 
– Vilar dos Teles, das 14:00 às 17:00 horas, mediante a entrega 
de 02 (dois) toners 85 A (HP LASER JET 1102w) e 01 (um) Pen 
Drive para gravação do referido Edital e carimbo CNPJ da empresa. 
Telefones: (21) 2751-5393 ou 2651-1472. CLAUDINO BATISTA 
DA SILVA JUNIOR – PRESIDENTE CPL. Em 30/01/2014.

TOMADA DE PREÇOS N° 018/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 8820/2013 

TOMADA DE PREÇOS N° 018/2013– Objeto: Contratação de 
empresa especializada para revitalização da Praça Camilo, loca-
lizada entre as Ruas São Miguel, José Carlos Vieira e Rua Dona 
Clara-B, Jardim Paraíso – da Praça Éden, localizada entre as Ruas 
Torres Homem e Grinaldina Moreira, no Bairro de Éden – da 
Praça Madalena, localizada entre as Avenidas Euclides da Cunha 
e Automóvel Clube, no Bairro Vilar dos Teles – da Praça Vila 
Norma, localizada entre as ruas Elisiário de Souza e Noeli Santiago 
Marçal, no bairro Vila Norma, Cidade de São João de Meriti - RJ. 
Realização: 18/02/2014 às 13 horas. 
Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln n° 899 – 2º andar 
– Vilar dos Teles, das 14:00 às 17:00 horas, mediante a entrega 
de 02 (dois) toners 85 A (HP LASER JET 1102w) e 01 (um) Pen 
Drive para gravação do referido Edital e carimbo CNPJ da empresa. 
Telefones: (21) 2751-5393 ou 2651-1472. CLAUDINO BATISTA 
DA SILVA JUNIOR – PRESIDENTE CPL. Em 30/01/2014.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

de janeiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti
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